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aP Nº 1295 de 19 de junho de 2013, em favor de HÉlio raiMUNdo 
GaSPar PENa, no cargo de Professor classe Especial i, Nível K, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/509013/2014- aposentadoria consubstanciada na PorTaria Nº 0659 
de 13 de janeiro de 2012, em favor de irTES Maria caValcaNTE MarTiNS, no 
cargo de Professor classe i – Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.047
(Processo TC/503532/2020, TC/510673/2020 e TC/500079/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012:
1 - deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão de 
servidores temporários firmados entre a FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMO-
TEraPia E HEMaToloGia do Pará - roSaNa SilVa PiNTo, JUliaNY dE 
SoUSa aZErEdo PENiN, JEffErSoN lEÃo da SilVa, carloS aNdErSoN 
dE dEUS dE SoUZa, THiaGo JoSE dE SoUZa GoMES, daNiElE NaZarÉ 
BiTTENcoUrT dE MoraES, GaBriEl GaUllE araÚJo BaTiSTa, JEffEr-
SoN GoMES dE oliVEira, faBricia SolaNGE coSTa da SilVa, liaNa 
Socorro TaVarES oliVEira, JoaNa SáNaSciMENTo, ‘WilMar QUEi-
roZ da foNSEca JUNior, SilVia PaNToJa doS SaNToS, MiGUEl GoN-
ZaGa alMEida, crEUZa da SilVa diaS  e EVaNdro aBrEU BarrETo;
2- determinar à fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do 
Pará para que, assim que possível, realize concurso Público para provimento 
de vagas em número necessário à substituição dos servidores temporário.
acÓrdÃo N.º 62.048
(Processos TC/518148/2012 e TC/500084/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: HoSPiTal oPHir loYola
relator: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de adriaNE MarlUci liMa rodriGUES, alESSaNdra SilVa 
BarroS MacEdo coSTa, aUdrEY roSE coSTa ToTa, BárBara cor-
rêa BarradaS, caMila BESSa caMPoS, daNiEllE criSTiNa MarQUES 
MoNTEiro, GESSica Maria fariaS ESTUMaNo, JÉSSica MarTiNS PE-
rEira, JoaNa d’arc aSSUNÇÃo dE QUEiroZ, JoÃo BaTiSTa SaNToS da 
SilVa, JoSUÉ BraGa cEciM, JoSY daNiElY dE SoUZa SaNToS, JUliaNa 
fErrEira riBEiro, KElY dE BriTo fErrEira, lUciaNE oliVEira MEN-
dES loBaTo, Maria do Socorro cardoSo MaGNo, MaUro SÉrGio 
da SilVa MElo, NaTali fErrEira da SilVa coSTa, raiMUNda VaNia 
SoUZa SaNToS, VilMa PacHEco Zorrilla, SÉrGio daNiEl coSTa 
PiNa, Mara MadalENa da SilVa cElEiro, roSaNGEla do Socorro 
SilVEira fErrÃo, SÍlVia lETÍcia PErEira rEiS, Maria do Socorro 
SilVa rodriGUES, Maria lUciENE BEZErra dE liMa, roZEaNE aMo-
riM PaiVa, riTa dE Káccia liMa doS SaNToS, HEllEN cElENE Mira do 
carMo, Maria criSTiNa doS SaNToS PaiVa, GErSa Maria GUiMarÃES 
dE SoUZa frEiTaS, roNaldo do NaSciMENTo SoUZa, lUciaNo Bar-
BoSa da SilVa, GláUcla KEllY dE SoUZa TEiXEira, Maria doS aNJoS 
dE SoUZa SilVa, alESSaNdra cardoSo da coSTa, WaNdErlEY dE 
SoUZa rodriGUES, diVaNETE fErrEira da SilVa, GUilHErME Mar-
QUES BaSToS, VaNia aParEcida MarQUES loNTra rodriGUES, JEa-
NE Maria da SilVa riBEiro, rENaTa criSTiNa diaS araÚJo,  EliElZa 
loBaTo Maia,  SilVia roSaNa oliVEira fraNco,  roZaNa oliVEira 
SaNdrES,  adoNES dE SoUZa MENdES,  PaUlo cEZar doS SaNToS dE 
SoUZa,  EliSaNi GalVÃo fErrEira,  roSaNGEla MoNTEiro alMEida,  
TErEZiNHa ilENiZE alMEida SoUZa,  roSaNETH BarBoSa dE SoUSa 
MENdES,  aNGÉlica rEGiNa BUlcÃo caMElo,  NaNcY criSTiNa doS 
SaNToS TriNdadE,  liNdETTi laYrE NÉrY PErEira,  ElaiNE criSTiNa 
PENa GoMES,  aNa claUdia da SilVa SoUSa,  Maida oNdENa PaMPlo-
Na MaGalHÃES,  JaQUEliNE Socorro MoNTEiro faÇaNHa da SilVa,  
faBio ValE doS SaNToS,  aNdrÉa loUrEiro PorTal,  NEYla criS-
TiNa carVallÓ ViaNa,  JorGE raiMUNdo da SilVa MiraNda, iVaNa 
Maria oliVEira doS PaSSoS,  alMir SilVa da PaiXÃo,  JoSÉ EdMil-
SoN aMaral dE SoUZa, MarTa GUEdES PaSTaNa,  JoSÉ fraNciSco 
fErrEira da SilVa,  SHirlEY criSTiaNE SaNToS doS SaNToS,  Maria 
dE BElÉM rodriGUES MaUÉS, rEBEca SaNToS da SilVa,  JoNiEl Pai-
XÃo da coSTa,  Nádia criSTiNa dE faro MEiriM, ValdElENE SoU-
Sa Mafra, fláVia criSTiNa MaToS oliVEira,  WallENa rocHa diaS, 
Márcio cardoSo TEiXEira, EMaNUEllE cHriSTiNa loBaTo aNdradE, 
aNGÉlica doS aNJoS SaNTiaGo, SHirlEY PadilHa dE BriTo, dioNE 
MoNTEiro dE caSTro, PÉriclES fErrEira TEiXEira JÚNior, láZa-
ro WladiMir ESTêVES PaUXiS NETo, JoSElY MaToS alVES, roGÉrio 
WilliaM cÂNdido da SilVa e roSiclÉia dE SoUSa PErEira, aprovados 
em concurso público, realizado pelo HoSPiTal oPHir loYola.
acÓrdÃo Nº. 62.049
(Processos TC/506194/2014, TC/507614/2015, TC/532280/2013 
e tc/509647/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerentes:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira:
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria abaixo 

identificados:
Processo Tc/506194/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2283 de 04 de junho de 2012, em favor de roSiclEr roSa 
cardoSo no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/507614/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2851, de 19 de julho de 2012, em favor de ilNar da SilVa E SilVa, 
Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/532280/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
Nº 0778 de 08 de fevereiro de 2012, em favor de Maria da coNcEiÇÃo 
fiGUEirEdo riBEiro, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/509647/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1034 de 04 de junho de 2013, em favor de Maria dE NaZarÉ 
NaSciMENTo MarTiNS, no cargo de Professora classe Especial, Nível J, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.050
(Processos TC/525717/2013, TC/524725/2013,
Tc/504870/2014, Tc/505668/2014 e Tc/509160/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo Tc/525717/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2319, de 02/07/2012, em favor de doraci coSTa caMPBEll, no cargo 
de Professor classe ii, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/524725/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2751, de 02/07/2012, em favor de Maria do Socorro SoUSa 
PacHEco, no cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/504870/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 2025, de 22/05/2012, em favor de cEliTa MiraNda dE oliVEira 
liMa, no cargo de Professor classe i, Nível c, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/505668/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 1178, de 12/06/2013, em favor de oliNda MaGNo MoUra, no cargo de 
Professor assistente Pa a, lotada na Secretaria de Estado de Educação e
Processo Tc/509160/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2924, de 11/07/2012, em favor de Maria MaGali da SilVa liMa, no cargo de 
Professor classe ii, Nível E, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.051
(Processo TC/531519/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, in-
ciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão de Pessoal em favor 
de fEliPE TraVaSSoS rodriGUES, GaBriEl dE SoUSa araÚJo,BiaN-
ca PiNHo E SilVa, MaNoEl PaNToJa alVES JUNior, JoNaTa NoroNHa 
cUNHa, THiaGo aNdradE MarUM JorGE, TiaGo liMa NEGráo, WilSoN 
liMa MENdES NETo, aNdErSoN da SilVa fEliX e SErGio ViNiciUS co-
roa SoUZa, aprovados em concurso público realizado pelo BaNco do 
ESTado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 62.052
(Processos TC/512404/2014, TC/514840/2014,
Tc/511387/2014, Tc/512277/2014, Tc/506332/2014 e Tc/507829/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos abaixo discriminados:
Processo Tc/512404/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1.655, de 15 de julho de 2013, em favor de aNETH Maria daNTaS 
coSTa, no cargo de Professor classe i, Nível H, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/514840/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1.833 de 03 de agosto de 2013, em favor de NEUZa PaNToJa doS 
SaNToS, no cargo de Professora assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/511387/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 2791 de 05 de julho de 2012, em favor de oSValdiNa QUarESMa 
dE MElo, no cargo de Professora classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/512277/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria Nº 
673 de 01 de fevereiro de 2011, em favor de ESTErliTa cardoSo fErrEira, 
no cargo de Professor ad-1, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/506332/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 0254 de 22 de fevereiro de 2013, em favor de aNToNia Maia 
MarQUES, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/507829/2015 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP Nº 1676 de 24 de abril de 2012, em favor de arGENTiNa Maria 
SoBrEira dE araUJo foNSEca, no cargo de Professora classe Especial, 
Nível K, lotada na Secretaria de Estado de Educação.


